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ATOS DO PODER EXECUTIVO

 

 
 
 DECRETO Nº 872, de 26 de julho de 2023 
 

Dispensa para os servidores titulares do cargo efetivo de Procurador Municipal o registro de 
frequência no sistema de controle padrão adotado pelo Município e revoga o Decreto nº 
613/2019. 

 
 

 O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TOLEDO, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e 
em conformidade com o que dispõe o inciso XII do § 1º do artigo 4º-A da Lei nº 1.821/1999 (Plano de Cargos e 
Vencimentos para os servidores públicos municipais), com a redação dada pela Lei nº 2.421, de 2 de maio de 2022, 
 
 considerando decisão proferida pelo Supremo Tribunal Federal no Recurso Extraordinário nº 
1400161/SC, em tema de repercussão geral, transitada em julgado, que reconheceu a incompatibilidade do controle 
de ponto com a natureza da atividade e as peculiaridades da advocacia pública; 
 
 considerando o Acórdão nº 40/2023, da Câmara de Direitos e Prerrogativas da Ordem dos Advogados 
do Brasil, Seção do Paraná, exarado no Processo nº 17.322/2018, que decidiu pela adoção de providências no sentido 
de desconstituir a obrigação do controle de ponto dos Procuradores do Município de Toledo; 
 
 considerando o contido nos Ofícios nºs 03/2023-GAB/PGM, de 23 de fevereiro de 2023, 12/2023-
GAB/PGM, de 15 de maio de 2023, e 16/2023-GAB/PGM, de 7 de julho de 2023, do Procurador-Geral do Município; 
 
 considerando, também, o teor do Ofício nº 121/2023-GAB, de 12 de julho de 2023, do Assessor 
Jurídico do Município; 
 
 considerando, por fim, a solicitação constante do Ofício nº 441/2023-SRH, de 25 de julho de 2023, da 
Secretaria de Recursos Humanos do Município, e os demais documentos a ele anexados. 
 
 DECRETA: 
 
 Art. 1º - Ficam os servidores titulares do cargo efetivo de Procurador Municipal dispensados de 
efetuarem o registro de frequência no sistema de controle padrão adotado pelo Município de Toledo. 
 
 Art. 2º - Em virtude do disposto no artigo 1º, fica revogado o Decreto nº 613, de 29 de agosto de 2019, 
que regulamentou a flexibilização da jornada de trabalho para os servidores titulares do cargo efetivo de Advogado. 
 
 Art. 3º - Caberá ao Procurador-Geral do Município estabelecer, no âmbito da Procuradoria-Geral, a 
organização das demandas de trabalho dos Procuradores Municipais, a fim de garantir o cumprimento dos respectivos 
deveres funcionais. 
 
 Art. 4º - Para o integral cumprimento do que estabelece o Decreto nº 613/2019, referente ao mês em 
curso, o disposto neste Decreto gerará efeitos legais a partir de 1º de agosto de 2023. 
 
 Art. 5º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
 
 GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TOLEDO, Estado do Paraná, em 26 de julho de 2023. 
 
 

LUIS ADALBERTO BETO LUNITTI PAGNUSSATT 
PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TOLEDO 
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MUNICÍPIO DE TOLEDO – PR
DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES E CONTRATOS

AVISO DE LICITAÇÃO

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 048/2023
CONTRATADO: GRUPPO FOLKLORICO ITALIANO LADRI DI CUORI
ENDEREÇO: Rua Minas Gerais, nº 2.795 Centro, CEP: 85.812-030, CIDADE: Cascavel, ESTADO: Paraná
OBJETO: Contratação da pessoa jurídica GRUPPO FOLKLORICO ITALIANO LADRI DI CUORI, inscrita sob o CNPJ 05.523.150/0001-
01, por meio de processo de Inexigibilidade de Licitação para a contratação da cota de apoio institucional para participação do 
Município no evento Oeste Fest, a ser realizado no dia 12 de agosto, nas dependências da Sociedade Rural do Oeste do Paraná, 
situada no Parque de Exposições Celso Garcia Cid, Expovel, em Cascavel/PR. VALOR MÁXIMO: O custo estimado total da 
contratação é de R$ 15.000,00 (quinze mil reais). PAGAMENTO: O pagamento será efetuado em até 15 (quinze) dias após a efetiva 
entrega e emissão da nota fiscal/recibo. PRAZO DE EXECUÇÃO: A execução dos serviços se dará no dia 12 de agosto de 2023. 
PRAZO DE VIGÊNCIA: A vigência do contrato será de 60 (sessenta) dias após sua assinatura. AMPARO LEGAL: Art. 74 da Lei 
Federal nº 14.133/21.

EXTRATO CONTRATO Nº 0774/2023
PARTES: MUNICÍPIO DE TOLEDO e GRUPPO FOLKLORICO ITALIANO LADRI DI CUORI
OBJETO: Contratação da pessoa jurídica GRUPPO FOLKLORICO ITALIANO LADRI DI CUORI, inscrita sob o CNPJ 05.523.150/0001-
01, por meio de processo de Inexigibilidade de Licitação para a contratação da cota de apoio institucional para participação do 
Município no evento Oeste Fest, a ser realizado no dia 12 de agosto, nas dependências da Sociedade Rural do Oeste do Paraná, 
situada no Parque de Exposições Celso Garcia Cid, Expovel, em Cascavel/PR. VALOR MÁXIMO: O custo estimado total da 
contratação é de R$ 15.000,00 (quinze mil reais). VALOR MÁXIMO: O custo estimado total da contratação é de R$ 15.000,00 
(quinze mil reais). Contrato firmado em 26 de julho de 2023, conforme conclusões do processo de Inexigibilidade de Licitação nº 
048/2023.

MUNICÍPIO DE TOLEDO – PR

REQUERIMENTO DE LICENÇA AMBIENTAL
Município de Toledo, CNPJ: 76.205.806/0001-88, torna público que irá requerer ao Instituto Água e Terra - IAT, a Autorização 
Ambiental para implantação de emissário de águas pluviais, localizado sobre uma área de 115,00m², na Rua Bento Gonçalves no 
Distrito de Vila Nova.

REQUERIMENTO DE LICENÇA AMBIENTAL
Município de Toledo, CNPJ: 76.205.806/0001-88, torna público que irá requerer ao Instituto Água e Terra - IAT, a Autorização 
Ambiental para Implantação de Ciclovia na Estrada Municipal OT007, que liga Toledo à Novo Sobradinho.

MUNICÍPIO DE TOLEDO – PR
DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES E CONTRATOS

AVISO DE LICITAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO N° 120/2023
OBJETO: Contratação de empresa especializada para prestação dos serviços de manutenção corretiva e/ou preventiva em 
equipamentos de Raio-X instalados na UPA e PAM, com execução global (material e mão de obra), exceto Tubo (Ampola de Raio-X) 
e Gerador Alta Tensão, conforme condições e exigências estabelecidas neste instrumento. DATA DE ABERTURA: 09 de AGOSTO 
de 2023, às 08h00min. VALOR MÁXIMO: R$ 90.000,00 (noventa mil reais).

- O(s) edital(is) encontra(m)-se à disposição no site: www.toledo.pr.gov.br - link Licitações. Demais informações: Depto. Licitações 
e Contratos do Município de Toledo, Rua Raimundo Leonardi, 1586, Centro, Toledo/PR, de segunda a sexta-feira, Fone: (45) 3196-
2152, e-mail: licitacao@toledo.pr.gov.br
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NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR Nº 609/2023 
 
A SECRETARIA DO MEIO AMBIENTE DO MUNICÍPIO DE TOLEDO, Estado do Paraná, NOTIFICA o proprietário ou 
possuidor do imóvel abaixo relacionado para que, no prazo de 30 (trinta) dias, a contar da data desta publicação, 
efetue a limpeza do seu respectivo imóvel, incluindo área do passeio, com recolhimento e destinação adequada dos 
resíduos que estiverem depositados, conforme determinam os artigos 14º,15º e 23º da Lei nº 2.369/2021, Código 
Municipal de Posturas. 
 

Nome Cadastro Setor Quadra Lote Área (m²) 
EDITE INES SCARIOTT 622 520 0035 0231 560,00 

 
 
 

DAVID MIERES 
Fiscal em Meio Ambiente 
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ATOS DO PODER LEGISLATIVO
CÂMARA MUNICIPAL DE TOLEDO 

AVISO DE LICITAÇÃO 
 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 5/2023 
OBJETO: Seleção de propostas visando REGISTRO DE PREÇOS, pelo período de 12 (doze) meses, para aquisição de gêneros 
alimentícios e copos descartáveis, para a Câmara Municipal de Toledo. 
DATA DA ABERTURA: 11 de agosto de 2023, às 09h10min, no Prédio da Câmara Municipal de Toledo. 
VALOR MÁXIMO: R$ 23.685,26 (vinte e três mil, seiscentos e oitenta e cinco reais e vinte e seis centavos). 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 200 - 01.001.01.031.0001.2005 - 1 - 3.3.90.30.00.00 - Material de Consumo. O Edital encontra-se 
à disposição para retirada no site www.toledo.pr.leg.br. Demais informações: Diretoria-Geral ou Comissão Permanente de 
Licitações e Pregões da Câmara Municipal de Toledo, Centro Cívico Presidente Tancredo Neves, Rua Sarandi, nº 1049, Centro, 
Toledo - Paraná, com atendimento de segunda a sexta-feira, das 8h30min às 12h e das 14h às 17h. Telefone (45) 3379-5944 ou 
e-mail licitacamara@gmail.com. 
 

Marcos Roberto De Oliveira 
Diretor-Geral da Câmara Municipal de Toledo 
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ATOS DE CONSELHOS E OUTROS

 
CAIXA DE ASSISTÊNCIA DOS SERVIDORES 

 MUNICIPAIS DE TOLEDO 
 

 

___________________________________________________________________
___ 

Rua Almirante Barroso, 2997 – Centro - Toledo – PR 
Fone (45) 3196-2910 – E-mail: cast@toledo.pr.gov.br 

 
ATA nº 06/2023 

 
 

Aos vinte e seis dias do mês de julho de dois mil e vinte e três, às oito horas e trinta minutos, nas dependências 
da CAST, sito à Rua Almirante Barroso, 2997, Toledo Pr, reuniram-se ordinariamente a Superintendente da CAST 
e os conselheiros abaixo-assinados, para a seguinte pauta: 1) Apresentação do fluxo de caixa do mês de 
junho/2023: A Superintendente da CAST apresentou o fluxo de Caixa do mês de junho de 2023, com receita no 
valor de R$ 1.616.004,27 (Hum milhão, seiscentos e dezesseis mil, quatro reais e vinte e sete centavos) e despesas 
no valor de R$ 1.422.116,11 (Hum milhão, quatrocentos e vinte e dois mil, cento e dezesseis reais e onze centavos), 
com resultado superavit de R$ 193.888,16 (Cento e noventa e três mil, oitocentos e oitenta e oito reais e dezesseis 
centavos); 2) Apreciação do Termo de Referência elaborado para licitação de Operadora de Saúde; 
Superintendente apresentou aos conselheiros o Termo de Referência finalizado, para análise jurídica que antecipa 
a abertura de Edital, com data estimada para segunda quinzena do mês de agosto de 2023; 3) Proposta de Jetom 
para Conselheiros da CAST: A Superintendente apresentou uma proposta de pagamento de Jetom aos 
conselheiros da CAST, por participação em reuniões fora do horário de expediente, considerando a 
responsabilidade atribuída aos conselheiros. Os valores da proposta sugeridos pela Superintendente 
correspondem a percentuais sobre a Tabela de Vencimentos dos Servidores do Quadro Geral.   Os Conselheiros 
presentes deliberaram para que a Superintendente prossiga com a proposta buscando a legalidade da mesma; 4) 
Assuntos gerais: A Superintendente informou aos Conselheiros que o Ministério da Fazenda/Receita Federal, 
determinou que as autarquias efetuem o pagamento do PIS/PASEP sobre as receitas, desde o ano de 2019. A 
CAST vai analisar a melhor forma de pagamento desse valor. Nada mais havendo a tratar, às 10h40. Eu, Noeli 
Salete Fornari, lavrei a presente ata, que vai assinada por mim e pelos demais membros presentes. 
 
 
                                                                                                                                              
     
 
 
 
   Ieda Rosa Greselle                                                                                   Noeli Salete Fornari 
Superintendente da CAST                                                                                   Presidente 
                                                                                                                                 
  
 
                                                                                                                       Ausente 
   Arlete S. D. Kerscher                           Marinês Bettega                         Rodrigo Melonari 
 
                                                                                     
 
                                             
          Eloi Italo Groeler                             Wilmar da Silva                            Gerte Cecília Filipetto 
 
                                                                          
                              
              Ausente 
          Luiz Gilberto Birck                           Angela Maria Zoletti 
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 CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA 
CRIANÇA E DO ADOLESCENTE 

Município de Toledo 
Estado do Paraná 

_____________________________________________________________________________________________ 
Secretaria Executiva do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente – CMDCA 

Rua México, 150, Jardim Gisela – Telefone (45) 3196-2400 
e-mail: cmdca.toledo@gmail.com 

 

 
EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 20/2023 

Dispõe sobre a Convocação para Assembleia Eletiva para 
Escolha dos Representantes da Sociedade Civil no 
CMDCA de Toledo/PR para a gestão compreendida entre 
2023 a 2025. 

 
  A Presidente do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente – CMDCA, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas pela Lei Municipal nº 2.043, de 21 de outubro de 2010, CONVOCA para a 
Assembleia de Eleição das Organizações da Sociedade Civil (OSCs) para Gestão 2023-2025, a realizar-se no dia 
17 de agosto de 2023, com início às 14h e encerramento às 15h, no auditório da Central de Conselhos, R. Santo 
Campagnolo, 1216 - Centro, Toledo/PR, nos seguintes termos: 
 
Art. 1º- As inscrições/credenciamentos deverão ser feitas no período de 27 de julho à 04 de agosto de 2023, com 
todos os documentos requeridos, na Secretaria Executiva do CMDCA, sito a Rua México, nº 150 – Jardim Gisela, 
Toledo/PR, no horário das 08h às 11h30 e das 13h às 16h. 
 
Art. 2º- As Organizações da Sociedade Civil, para participarem da referida Assembleia Eletiva, deverão 
comprovadamente: 
I - Atuar na defesa e/ou atendimentos dos direitos da criança e/ou adolescente, nos termos do Artigo 90 do Estatuto 
da Criança e do Adolescente - ECA; 
II - Estar regularmente registrada e com seus Programas inscritos no CMDCA de Toledo; 
III - Ter a sua área de atuação no Município de Toledo há pelo menos 01 ano; 
IV - Estar inscrita, conforme Artigo 3º e Apêndice I do presente Edital. 
 
Art. 3º- No ato da inscrição deverão ser apresentados os seguintes documentos: 
I – Cópia da Ata da Assembleia que elegeu a atual diretoria da Organização da Sociedade Civil, registrada em 
cartório; 
II – Declaração, emitida e assinada pelo Presidente da Organização da Sociedade Civil ou Responsável Legal, de 
que a Organização da Sociedade Civil está cumprindo com os objetivos, programas, projetos e quantidade de 
atendidos informados nos documentos no ato da solicitação de Registro da Organização da Sociedade Civil e 
Inscrição dos Programas no CMDCA; 
III – Cópia do registro da Organização da Sociedade Civil no CMDCA; 
IV – Requerimento de inscrição e indicação para o processo eleitoral dos representantes não governamentais do 
CMDCA Gestão 2023-2025 (Apêndice I); 
V - Declaração de Idoneidade para Conselheiros (Apêndice II). 
 
Art. 4º- A Secretária Executiva do CMDCA será responsável pelo credenciamento e receberá da Organização da 
Sociedade Civil requerente à inscrição, ofício em duas vias e os documentos citados no artigo 3º deste Edital. 
 
Art. 5º- A Comissão Eleitoral, durante o processo de análise dos documentos poderá solicitar outras informações ou 
documentos caso necessário, mediante ofício formal assinado pelo Presidente desta Comissão. 
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 CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA 
CRIANÇA E DO ADOLESCENTE 

Município de Toledo 
Estado do Paraná 

_____________________________________________________________________________________________ 
Secretaria Executiva do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente – CMDCA 

Rua México, 150, Jardim Gisela – Telefone (45) 3196-2400 
e-mail: cmdca.toledo@gmail.com 

 

Art. 6º- Os nomes das Organizações da Sociedade Civil aptas a participarem do processo eleitoral da composição 
do CMDCA serão publicados no Órgão Oficial do Município, até o dia 09 de agosto de 2023; 
I – As Organizações da Sociedade Civil que não tenham sido relacionadas como aptas, poderão apresentar 
impugnação no prazo de 02 dias, contados da publicação, a qual será julgada pela comissão eleitoral e publicada 
decisão em até 04 dias após findo o prazo de impugnação. 
 
Art. 7º- A eleição será para a escolha de sete (07) Organizações da Sociedade Civil, as mais votadas que se 
inscreverem como candidatas para compor às vagas do CMDCA, indicarão representantes titulares e suplentes, 
conforme informado no anexo 01 deste edital; 
I – Havendo somente sete Organizações da Sociedade Civil inscritas para a Assembleia de Eleição, as mesmas 
serão eleitas para representar a Sociedade Civil no CMDCA. 
II – Em caso de empate quanto ao número de votos, o critério para desempate será o tempo de registro no CMDCA. 
 
Art. 8º- As Organizações da Sociedade Civil, candidatas a vaga de conselheiro deverão apresentar o anexo II e 
indicar 02 (dois) membros representativos, observando os critérios dispostos nos artigos 12 e 17 da Lei Municipal nº 
2.043, de 21 de outubro de 2010. 
 
Art. 9°- No dia 17 de agosto de 2023, com início às 14h às 15h no auditório da Central de Conselhos, sito à Rua 
Santo Campagnolo, 1216 - Centro, Toledo/PR, com convite ao Ministério Público, a Presidente do CMDCA abrirá e 
instalará a Assembleia Eletiva de escolha dos membros da sociedade civil e coordenará o processo de escolha da 
mesa diretora dos trabalhos, que será composta de um presidente e dois relatores. 
I - O voto será por meio de cédula, com direito a dois votos por Organização da Sociedade Civil apta para votar; 
II - Não havendo mais de sete Organizações da Sociedade Civil inscritas para a Assembleia de Eleição, será 
dispensada a necessidade de votos, sendo realizada apenas reunião remota para confirmação das Organizações da 
Sociedade Civil eleitas para representar a Sociedade Civil no CMDCA. 
Parágrafo Único - Caso haja mais de duas opções assinaladas, o voto será anulado. 
 
Art. 10 - A Assembleia Eletiva será encerrada com lavratura de ata a ser redigida pela Secretária Executiva do 
CMDCA e apresentada a este Conselho em reunião, para posterior publicação. 
 
Art. 11 - A posse dos novos representantes no CMDCA da Gestão 2023-2025 será na Reunião Ordinária do dia 23 
de agosto de 2023. 
I – Os casos omissos neste edital serão analisados pela comissão eleitoral, e possíveis alterações de datas deverão 
ser publicadas no Órgão Oficial do Município; 
II – Maiores informações poderão ser obtidas diretamente na Secretaria Executiva do CMDCA, sito a Rua México, no 
150 – Jardim Gisela, Toledo/PR, Tel.: (45) 3196-2400; 
III – Segue abaixo quadro resumo com as datas elencadas neste Edital: 
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 CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA 
CRIANÇA E DO ADOLESCENTE 

Município de Toledo 
Estado do Paraná 

_____________________________________________________________________________________________ 
Secretaria Executiva do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente – CMDCA 

Rua México, 150, Jardim Gisela – Telefone (45) 3196-2400 
e-mail: cmdca.toledo@gmail.com 

 

 
QUADRO RESUMO DAS DATAS 

 

Inscrição das Organizações da Sociedade Civil  27 de julho a 04 de agosto de 2023 no horário das 08h 
às 11h30 e das 13h às 16h. 

Análise da Comissão Organizadora 07 a 08 de agosto de 2023 

Publicação das Organizações da Sociedade 
Civil Aptas 09 de agosto de 2023 

Prazo para impugnação  10 a 11 de agosto de 2023 

Nova análise e publicação  14 a 15 de agosto de 2023 

Assembleia das Eleições  17 de agosto de 2023 das 14h às 15h 

Posse dos Novos Conselheiros  23 de agosto de 2023 

 
 

Toledo, 26 de julho de 2023. 
 
 
 

-- assinado digitalmente -- 
JULIANA ALVES MÁXIMO 

Presidente do CMDCA  
Gestão 2021-2023 
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 CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA 
CRIANÇA E DO ADOLESCENTE 

Município de Toledo 
Estado do Paraná 

_____________________________________________________________________________________________ 
Secretaria Executiva do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente – CMDCA 

Rua México, 150, Jardim Gisela – Telefone (45) 3196-2400 
e-mail: cmdca.toledo@gmail.com 

 

 
APÊNDICE I 

 
REQUERIMENTO DE INSCRIÇÃO E INDICAÇÃO PARA O PROCESSO ELEITORAL DOS REPRESENTANTES 

NÃO GOVERNAMENTAIS DO CMDCA GESTÃO 2023-2025 
 
Eu,_____________________________________________________, RG nº ______________________________ e 
CPF nº ______________________________________________________ Presidente da Organização da 
Sociedade Civil _______________________________________________________________________________, 
CNPJ nº _________________________________________________, localizada no endereço _________________ 
_______________________________________________________________________________, com número de 
Registro no Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente, _________________,  indico o(a) 
Senhor(a)_____________________________________________________ para participar como votante na 
Assembleia eletiva dos representantes não governamentais do CMDCA Gestão 2023-2025.  
 
DECLARO QUE: 
(  ) a Organização da Sociedade Civil  somente irá votar, não se candidatando para ocupar vaga no CMDCA 
Gestão 2023-2025 
(  ) a Organização da Sociedade Civil, além de votar, irá se candidatar para ocupar vaga no CMDCA Gestão 2023-
2025 
 
Sendo indicado: 
Conselheiro Titular: 

RG: CPF: 

Contato pessoal: Contato comercial: 

E-mail: 
 
Conselheiro Suplente: 

RG: CPF: 

Contato pessoal: Contato comercial: 

E-mail: 
 

Toledo,  ___ de_______________ de 2023. 
 
 

____________________________________________ 
Representante Legal 

RG/CPF: 
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 CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA 
CRIANÇA E DO ADOLESCENTE 

Município de Toledo 
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APÊNDICE II 
 
 
 

DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE PARA CONSELHEIROS 
 
 
 

(nome), (nacionalidade), (estado civil), (profissão), inscrito no CPF sob o nº (informar), declara para 
os devidos fins de direito que não possui antecedentes criminais, nunca esteve envolvido em inquérito, quer 
administrativo ou criminal. 

Declara, portanto, não ter impedimento legal para exercer a função de conselheiro/a do CMDCA – 
Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente e se dispõe a cumprir todas as determinações legais, 
responsabilizando-se civil e criminalmente pela veracidade das informações ora prestadas. 
 

 
 

Toledo,  _____ de ____________ de 2023. 
 
 
 
 
 

____________________________________________ 
Assinatura 
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